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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.1. Portaria nº 64, de 31 de agosto de 2015 
 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
de 2 de maio de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 5 de maio de 2014, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar a Servidora ANA CLAÚDIA CARNEIRO PEREIRA, matrícula 

SIAPE nº 1957835, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Administrativo 
nº 026/2015, firmado com a Empresa NATAL CONVENTION & VISITORS BUREAU, cujo 
objeto é a “locação de espaço e montagem de 300 m² no 4th ICCA Latin American Meeting 
& 9th Client Supplier Business – que será realizado na cidade de Natal/RN, durante os dias 
01 e 04 de setembro de 2015”, devendo no interesse da Administração determinar o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na realização dos serviços, 
submetendo à superior consideração, em tempo hábil, as decisões e providências que 
ultrapassarem a sua competência. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua assinatura. 
 
 
 

 
ALBERTO ALVES  
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2. Atos da Secretaria Nacional de 
Políticas de Turismo 
2.1. Portarias da Secretaria Nacional de 

Políticas de Turismo 
 

2.1.1. Portaria nº 05, de 01 de setembro de 2015 
 

O SECRETÁRIO NACIONAL DE POLÍTICAS DE TURISMO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 8º do Decreto Presidencial nº 8.102, de 6 de setembro de 
2013, e o inciso III, do art. 42, da Portaria/MTur nº 064, de 29 de abril de 2015; 

Considerando a necessidade de estimular às iniciativas públicas e privadas de 
incentivo às atividades turísticas; 

Considerando a previsão normativa estabelecida no art.6º, da Lei nº 
11.771/2008, de revisar o Plano Nacional do Turismo - PNT a cada 4 (quatro) anos, em 
consonância com o plano plurianual, ou quando necessário, observado o interesse público, 
tendo por objetivo ordenar as ações do setor público, orientando o esforço do Estado e a 
utilização dos recursos públicos para o desenvolvimento do turismo; 

Considerando que a elaboração do PNT, pelo Ministério do Turismo, deverá 
ouvir os segmentos públicos e privados interessados, inclusive o Conselho Nacional de 
Turismo: 

 
DETERMINA: 
 
1. A instituição de Grupo de Trabalho – GT que tem como objetivo elaborar o 

Plano Nacional de Turismo, para o período de 2016 a 2019. 
 

2. O referido GT terá a seguinte composição:  
 

a. Brenno Leopoldo Cavalcante de Paula – Coordenador do GT; 
b. Alessandra Bungenstab Sales – Líder Técnico; 
c. Italo Oliveira Mendes – Representante do Gabinete do Ministro; 
d. Jun Alex Yamamoto – Representante da Secretaria Executiva; 
e. Wilken Souto – Representante da SNPTur; 
f. Neuza Helena Portugal dos Santos - Representante da Secretaria 

Nacional de Programas de Desenvolvimento do Turismo; 
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2. Atos da Secretaria Nacional de 
Políticas de Turismo 
2.1. Portarias da Secretaria Nacional de 

Políticas de Turismo 
 

2.1.1. Portaria nº 05, de 01 de setembro de 2015 
 

g. Walter Luiz de Carvalho Ferreira - Representante da Embratur; 
h. Neiva Duarte – Representante do Setor de Estudos e Pesquisas; 
i. Walter Nunes de Vasconcelos Junior – Representante do Marketing; 
j. Lena Maria Alexandre Brasil – Interlocutora do Conselho Nacional do 

Turismo; 
k. Carolina Andrade Rezende – Secretaria do GT. 

 
3. O prazo para entrega da proposta de revisão do Plano Nacional do Turismo 

será de 180 dias, contados da data da publicação desta portaria, de modo 
contínuo, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do 
vencimento; 
 

4. O desenvolvimento dos trabalhos deverá ser sob critério de sigilo, com o 
conhecimento dos resultados e de seus efeitos limitado ao âmbito dos 
membros do GT, até a efetiva emissão do Plano final; 

 
5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno 

do Ministério do Turismo. 
 
 
 
 

RAIMUNDO COIMBRA JUNIOR 
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INFORMATIVO DE CIRCULAÇÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DO TURISMO 
PRODUZIDO PELA COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS - COGEP 

 
 
 
 
 
 

Henrique Eduardo Alves 
Ministro de Estado do Turismo 

 

Alberto Alves 
Secretário-Executivo 

 

Marcelo Narvaes Fiadeiro 
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração  

 

Alberto Raimundo Pessanha 
Chefe de Divisão – Respondendo pela Coordenação Geral de Gestão de Pessoas 

 


